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Nº   42/2019

DE:
Coordenação Estadual da Rede de Urgência e Emergência

DATA
27/08/2019

PARA:
              Comissão Intergestora Bipartite – CIB

ASSUNTO:
                       Para Deliberação – Readequação Física – UPA Garopaba

Tendo em vista a solicitação do município de Garopaba, conforme Ofício SMS/PMG n. 

226/2019 – e, considerando: 

- a Deliberação da CIR n. 14 de 17 de julho de 2019;

- a Portaria nº 1.382, de 21 de junho de 2019, que prorroga o prazo para a solicitação 

de readequação da rede física do SUS pelos entes federativos e dá outras providências;

Esta Coordenação é favorável à solicitação de readequação da estrutura da área física  

da  Unidade de Pronto Atendimento - UPA do município de Garopaba.

Sendo assim, encaminhamos a presente solicitação para ser deliberada por esta 

Comissão.

                                                                         Atenciosamente,

                                                                Saule Pastre Junior
                                                                Superintendente de Urgência e Emergência

                                                                João Henrique Cunha Villela
                                                                Diretor de Portas Fixas de Urgência e Emergência

                                                                            Deyse Hames
                                                                            Coordenação Estadual da RUE

SUE/RUE/DH

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENAÇÃO ESTADUAL DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

COMUNICAÇÃO INTERNA
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Comissão Intergestores Bipartite

DELIBERAÇÃO 192/CIB/2019

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 232ª ordinária de 
22 de agosto de 2019,

Considerando a Deliberação da CIR/14 de 17 de julho de 2019 da Grande 
Florianópolis;

Considerando a Portaria MS 1.382 de 21 de junho de 2019, que prorroga o 
prazo para a solicitação de readequação da rede física do SUS pelos entes 
federativos e dá outras providências.

APROVA

1. A readequação da estrutura da área física da Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA do Município de Garopaba. Documentação em anexo.

2. Esta solicitação foi avaliada pela Coordenação Estadual da RUE.

Florianópolis, 22 de agosto de 2019.
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